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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 49.886 DE 29 DE SETEMBRO DE 2025

TRANSFORMA, SEM AUMENTO DE DESPESA, O SALDO REMANESCENTE, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, e tendo em vista o que consta no Processo nº SEI-150001/012924/2025, e

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Administração Pública esculpidos no artigo 37
da Constituição Federal; e

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organização e o funcionamento da admi-
nistração pública estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica transformado, sem aumento de despesa, o saldo remanescente, conforme Anexo Único ao
presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO ÚNICO

SALDO A SER TRANSFORMADO CARGOS RESULTANTES
ORIGEM VALOR (R$) LOTAÇÃO ATUAL QT CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO LOTAÇÃO RESULTANTE

Saldo remanescente do Decreto nº 49.885,
de 26/09/2025 R$ 9.739,94 SECC 03 Assistente II DAI-6 Subsecretaria de Gastronomia/SECC

02 Assistente II DAI-6 DETRO

02 Assistente II DAI-6 IRM

Id: 2682788

DECRETO Nº 49.887 DE 29 DE SETEMBRO DE 2025

TRANSFERE, SEM AUMENTO DE DESPESA,
O CARGO EM COMISSÃO, VAGO, DO DEPAR-
TAMENTO DE RECURSOS MINERAIS - DRM
PARA O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE - INEA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que cons-
ta no Processo nº SEI-150001/012888/2025; e

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal; e

- que compete, privativamente, ao Governador dispor sobre a orga-
nização e o funcionamento da administração estadual.

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica transferido, sem aumento de despesa, o cargo em co-
missão, vago, do Departamento de Recursos Minerais - DRM para o
Instituto Estadual do Ambiente - INEA, conforme Anexo Único ao pre-
sente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO ÚNICO

ÚLTIMO OCUPANTE CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO
51484374 Ajudante I DAI-1

Id: 2682789

DECRETO Nº 49.888 DE 29 DE SETEMBRO DE 2025

NOMEIA, EM CARÁTER DEFINITIVO, PARA O
CARGO DE INSPETOR DE POLÍCIA DE 6ª
CLASSE DO QUADRO PERMANENTE DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL,
NA FORMA QUE MENCIONA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o trânsito em julgado do acórdão que negou provimento ao recurso
interposto pelo ESTADO, confirmando a sentença de procedência do
pedido;

- a orientação para cumprimento de julgado exarada no Ofício
PGE/PG04/ROB nº /2025, complementar ao Ofício PGE/PG04/ROB n
º /2024, para tornar definitivo o ato de nomeação do autor, excluindo-
se a condição sub judice;

- e o que consta no Processo nº SEI-140001/042373/2024;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica suprimida a expressão "em caráter provisório e na con-
dição sub judice" do decreto publicado no Diário Oficial do Estado do
Rio de Janeiro nº 155, de 27/08/2025, em razão de ter sido convo-

DECRETO Nº 49.889 DE 29 DE SETEMBRO DE 2025

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NAS RE-
PARTIÇÕES PÚBLICAS ESTADUAIS NO DIA
31 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o Processo
nº SEI-150001/012927/2025,

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica transferido do dia 28 de outubro de 2025 (terça-feira)
para o dia 31 de outubro de 2025 (sexta-feira), a comemoração do
Dia do Servidor Público.

lada em definitiva a nomeação provisória de JAIR LISBOA LIMA JU-
NIOR, no cargo de Inspetor de 6ª classe, em decorrência de decisão
no processo judicial nº 0803967-79.2023.8.19.0011, proferida pela 1ª
Vara Cível da Comarca de Cabo Frio.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2682790
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DIÁRIO OFICIAL PARTE I - PODER EXECUTIVO

Serviço de Atendimento ao Cliente da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro: Tel.: (21) 2717-7840.

Os textos e reclamações sobre publicações de       

matérias deverão ser encaminhados à Assessoria 

para Preparo e Publicações dos Atos Oficiais - à Rua 

Pinheiro Machado, s/nº - (Palácio Guanabara - Casa 

Civil), Laranjeiras, 

Rio de Janeiro - RJ, Brasil - CEP 22.231-901

Tels.: (21) 2334-3242 e 2334-3244

As matérias para publicação deverão ser enviadas 

pelo sistema edof´s.

cm/col __________________________________________ R$ 132,00

AGÊNCIA NITERÓI
- Email.:  agenit@ioerj.rj.gov.br

AGÊNCIAS DA IMPRENSA OFICIALPUBLICAÇÕES

RECLAMAÇÕES SOBRE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS: 
Deverão ser dirigidas, por escrito, ao Diretor-Presidente da 

Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro, no máximo 

até 10 (dez) dias após a data de sua publicação.

PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

PARTE I - PODER EXECUTIVO:

ENVIO DE MATÉRIAS:

Marcio Fontes de Mattos
Diretor-Presidente

Diretor Administrativo

Diretor Financeiro

Ceres Pimenta
Diretora Industrial

AGÊNCIA RIO
- Email.:  agerio@ioerj.rj.gov.br

AGÊNCIA BARRA
- Email.:  agebarra@ioerj.rj.gov.br

Parágrafo Único - O expediente será normal nas repartições cujas
atividades forem essenciais à prestação de serviços públicos imedia-
tos à população fluminense.

Art. 2º - A Secretaria de Estado de Saúde editará Resolução regu-
lamentando o expediente nas Unidades de Saúde da Rede Pública
Estadual.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2682791

Atos do Governador
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS DE 29 DE SETEMBRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

EXONERAR VALDECI PINTO DA GAMA, ID FUNCIONAL Nº
5082711-1, do cargo em comissão de Superintendente, símbolo DG,
da Superintendência de Sistemas, da Subsecretaria de Tecnologia da
Informação e Comunicação, da Secretaria de Estado de Fazenda.
Processo nº SEI-040008/001156/2025.

Despachos do Governador
DESPACHO DO GOVERNADOR

EXPEDIENTE DE 29 DE SETEMBRO DE 2025

PROCESSO Nº SEI-040004/000002/2025, de 02/01/2025 - Lei de
Responsabilidade Fiscal - Relatório de Gestão Fiscal - 2º Quadrimes-
tre - Exercício 2025.

DE ACORDO.
PUBLIQUE-SE

INSERIR IMAGENS EM EPS

NOMEAR JOÃO ELIAS ANTONIO FILHO, ID FUNCIONAL Nº
5115795-0, para exercer o cargo em comissão de Superintendente,
símbolo DG, da Superintendência de Sistemas, da Subsecretaria de
Tecnologia da Informação e Comunicação, da Secretaria de Estado de
Fazenda, anteriormente ocupado por Valdeci Pinto da Gama, ID Fun-
cional nº 5082711-1. Processo nº SEI-040008/001156/2025.

CESSAR OS EFEITOS, nos termos do § 6º do art. 35, do Regula-
mento aprovado pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova re-
dação dada pelo Decreto nº 25.299, de 19/05/99, do Decreto de
01/01/2024, publicado no D.O. de 02/01/2024, que designou a Secre-
tária GIANLUCA MATHEUS BURGUEZ CHAGAS, ID FUNCIONAL Nº
5082168-7, para, sem prejuízo de suas atribuições, substituir, even-
tualmente, o titular da Superintendência de Compras e Contrato, da
Subsecretaria de Administração, da Secretaria de Estado de Fazenda,
nas faltas e impedimentos legais, com validade a contar de 19 de se-
tembro de 2025. Processo nº SEI-040002/003402/2025.

DESIGNAR, nos termos do § 6º do art. 35, do Regulamento apro-
vado pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova redação
dada pelo Decreto nº 25.299, de 19/05/99, com validade a contar de
19 de setembro de 2025, a Coordenadora ISABELLA REGINA GIL,
ID FUNCIONAL Nº 5125984-2, para, sem prejuízo de suas atribui-
ções, substituir, eventualmente, o titular da Superintendência de Com-
pras e Contrato, da Subsecretaria de Administração, da Secretaria de
Estado de Fazenda, nas ausências e impedimentos legais. Processo
nº SEI-040002/003402/2025.

CESSAR OS EFEITOS, nos termos do § 6º do art. 37, do Regula-
mento aprovado pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova re-
dação dada pelo Decreto nº 25.299, de 19/05/99, do Decreto de
03/04/2025, publicado no D.O. de 04/04/2025, que designou o Supe-

rintendente MAURICIO DE VASCONCELLOS GUEDES PEREIRA, ID
FUNCIONAL Nº 5037491-5, para, sem prejuízo de suas atribuições,
responder, interinamente, pelo expediente da Subsecretaria de Indús-
tria, Comércio e Serviços, da Secretaria de Estado de Desenvolvimen-
to Econômico, Indústria, Comércio e Serviços, com validade a contar
de 23 de setembro de 2025. Processo nº SEI-220001/000890/2025.

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 26 de setembro de 2025, publicado
no D.O. de 29/09/2025, que nomeou SILVERIO DE CASTRO,
ID FUNCIONAL Nº 4380120-0, para exercer o cargo em comissão de
Diretor de Polo, símbolo CECIERJ IV, do Polos/Postos Regionais, da
Diretoria de Polos Regionais, da Vice-Presidência de Educação Supe-
rior à Distância, da Fundação Centro de Ciências e Educação Supe-
rior à Distância do Estado do Rio de Janeiro - CECIERJ, da Secre-
taria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação, anteriormente ocu-
pado por Ana Maria Ferraz Bastos, ID Funcional nº 6165850. Proces-
so nº SEI-260004/003370/2025.

Id: 2682799
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